
Projeto de Resolução Nº 6/2026

Altera a redação do artigo 5º da 
Resolução nº 3 de 18 de junho de 
2025, que dispõe sobre a criação 
do concurso de desenho 
“Francisquinho”.

Art. 1º O artigo 5º da Resolução nº 3, de 18 de junho de 2025, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 5º Os desenhos vencedores poderão ser expostos nas dependências da 
Câmara Municipal e divulgados nos meios de comunicação oficiais e serão 
premiados com medalha.

Parágrafo único. A medalha terá as seguintes características:

I – No anverso (frente), trará o mascote Francisquinho em destaque central, com 
a tipografia em relevo acompanhando a curvatura da medalha, contendo as 
expressões ‘Concurso de Desenho Francisquinho’ e ‘Escola Legislativa’;

II – No verso (costas), apresentará o Brasão de Cordeirópolis com alto nível de 
detalhes, circundado pela inscrição oficial ‘Câmara Municipal de Cordeirópolis’;

III – A fita seguirá as cores do pavilhão municipal, com divisão vertical nas cores 
preto, branco e preto, garantindo a identidade visual do Município;

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de junho de 2026.

Paulo Cesar Morais de Oliveira
Presidente

Valmir Sanches Diego Fabiano de Oliveira
1º Secretário 2º Secretário

1

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

: 1
28

8/
20

26
 -

 0
2/

06
/2

02
6 

- 
15

:0
5:

42
 -

 C
Ó

D
IG

O
 D

E
 V

A
LI

D
A

Ç
Ã

O
: 1

X
D

H
-3

P
M

N
-Z

E
H

S
-2

75
J.



JUSTIFICATIVA

A alteração proposta busca regulamentar de forma mais detalhada a 
premiação dos participantes vencedores, estabelecendo as características oficiais da 
medalha a ser concedida, fortalecendo assim a identidade visual do concurso e 
valorizando o reconhecimento dos alunos participantes.

A medalha foi idealizada com elementos que representam tanto o concurso 
quanto o Poder Legislativo Municipal, destacando o mascote “Francisquinho”, símbolo 
do projeto, bem como o Brasão do Município e as cores do pavilhão municipal, 
reforçando o sentimento de pertencimento, cidadania e valorização da cultura local.

Além de incentivar a participação das crianças nas atividades educativas 
promovidas pela Escola Legislativa, a iniciativa contribui para aproximar os estudantes 
do Poder Legislativo, estimulando o aprendizado sobre cidadania, identidade municipal 
e participação social de forma lúdica e educativa.

Dessa forma, a presente alteração visa conferir maior organização, 
transparência e valorização institucional ao Concurso de Desenho “Francisquinho”, 
razão pela qual se solicita o apoio dos nobres vereadores para aprovação da presente 
Resolução.
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Câmara Municipal de Cordeirópolis

Cordeirópolis, 2 de junho de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=1XDH-3PMN-ZEHS-
275J, ou vá até o site https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar 
se este documento é válido:

Código para verificação: 1XDH-3PMN-ZEHS-275J
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